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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

Certif icamos que a Lei Municipal nº 1032 de 2024 que: “DISPÕE 

SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRAÇA NESTA MUNICIPALIDADE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Foi publicada por afixação nos locais de 

amplo acesso público da Prefeitura Municipal de Bela Cruz/CE, no 

dia 16 de dezembro de 2024. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ, aos 16 de 

dezembro 2024.  

 

 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1032                                    DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
PRAÇA NESTA MUNICIPALIDADE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O Prefeito Municipal de Bela Cruz JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS 

NETO  no uso de suas atr ibuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte:  

 

Art. 1º  - Fica a praça situada ao lado da Igreja, na local idade de 

Riacho de Cima, zona rural deste município de Bela Cruz/CE, ofic ialmente 

denominada “PRAÇA CRISTO REI”.  

 

Art. 2º -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA CRUZ , em 16 de 

dezembro de 2024. 

 

 

JOSÉ OTACÍLIO DE MORAIS NETO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 


